
 

 
 

CREDENCIAMENTO 
01/2025 
 

CONTRATANTE  

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO  
UASG 925173  
 
 

OBJETO 

Chamamento público visando o credenciamento e formação de cadastro de 
professores e especialistas em assuntos voltados ao interesse e necessidade 
dos profissionais da contabilidade interessados em prestar serviços de 
ministração palestras, seminários, entre outras atividades, presenciais e a 
distância, bem como a elaboração e revisão de conteúdos técnicos atrelados 
às atividades e outros afins, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
 
 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 645.384,00 (seiscentos e quarenta e cinco mil trezentos e oitenta e quatro 
reais) 
 
 
 
 

PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL 

O prazo do presente edital é indeterminado, sem prazo limite para que os 
interessados possam manifestar a intenção de credenciamento.   
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EDITAL 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CREDENCIAMENTO Nº 01/2055 

Processo Administrativo CPR n° 38/2055 – SEI nº 9079616110000553.000012/2025-20 
 

Torna-se público que o CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, por meio do Departamento de Compras e Licitações, sediado na rua rosa e Silva nº 60, Santa Cecília, 

CEP 01230-020, São Paulo - SP, realizará CREDENCIAMENTO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.878, de 9 de janeiro de 2024, e demais legislação aplicável 

e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente procedimento é o credenciamento de interessados em prestar serviços de 

ministração palestras, seminários, entre outras atividades, presenciais e a distância, bem como a 

elaboração e revisão de conteúdos técnicos atrelados às atividades e outros, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. O presente credenciamento se enquadra na hipótese do art. 3º, inciso I, do Decreto nº 11.878, de 

2024. 

1.3. O credenciamento não obriga a administração pública a contratar. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 

2.1. Poderão participar deste credenciamento os interessados que estiverem previamente cadastrados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (Sicaf) e no Sistema de Compras do Governo 

Federal (www.gov.br/compras). 

2.2. O interessado responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiros os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída 

a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora do credenciamento 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

2.5. O presente credenciamento destina-se exclusivamente a pessoas físicas professores e especialistas 

em assuntos voltados ao interesse e necessidades dos profissionais da contabilidade, razão pela qual 

não poderão participar do credenciamento: 

2.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.5.2. Profissional que desempenhe atividade incompatível com o objeto do credenciamento; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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2.5.3. pessoa física que esteja impedida de licitar ou contratar com a administração pública federal 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.5.4. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função no processo de contratação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau; 

2.5.5. pessoa física que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do credenciamento ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.5.3 será também aplicado ao interessado que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do interessado. 

2.8. A vedação de que trata o item 2.6. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA MANIFESTAÇÃO DA INTENÇÃO DE SE CREDENCIAR 

3.1. Os interessados deverão estar previamente cadastrados no Sicaf e encaminharão, exclusivamente 

por meio eletrônico para o seguinte link 

https://servicos.crcsp.org.br/desenvolvimento/cadastro_palestrante.html, o requerimento de 

participação (anexo III) com a indicação de sua intenção de se credenciar para a prestação dos 

serviços, com as seguintes informações: 

3.1.1. Descrição detalhada das áreas de interesse. 

3.1.2. Atestar o cumprimento dos requisitos de habilitação para a prestação dos serviços  de 

ministração de palestras, seminários, entre outras atividades, presenciais e a distância, bem 

como a elaboração e revisão de conteúdos técnicos atrelados às atividades e outros afins.  

3.2. Todas as especificações do objeto vinculam o interessado. 

3.3. No valor da contratação estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

3.4. A apresentação do requerimento de participação com a indicação da intenção de se credenciar 

implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência, 

assumindo o credenciado o compromisso de executar o objeto nos seus termos. 

3.5. No requerimento de participação com a indicação de sua intenção de se credenciar, o interessado 

apresentará também declaração que: 

3.5.1.  está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que o valor da contraprestação compreende a integralidade dos custos para atendimento 

https://servicos.crcsp.org.br/desenvolvimento/cadastro_palestrante.html
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dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.5.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do art. 7°, inciso XXXIII, da Constituição; 

3.5.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.5.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.6. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração ou por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, 

gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 

exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos 

agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

3.7. A falsidade da declaração de que trata o item 3.5 sujeitará o interessado às sanções previstas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.8. Quando for o caso, o interessado deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4. DA HABILITAÇÃO 

4.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do interessado de realizar o objeto do credenciamento, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf. 

4.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 

de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em 

tradução livre. 

4.3. Na hipótese de o interessado ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 

juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 

2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

4.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou 

por autenticada por cartório. 

4.5. O órgão credenciante terá o prazo de 90 (noventa) dias úteis para analisar a documentação 

apresentada pelo interessado. 

4.6. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, em relação aos documentos por ele abrangidos. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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4.6.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

4.7. É de responsabilidade do interessado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

4.7.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

4.8. A verificação pela comissão de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

4.8.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 

enviados por meio eletrônico para o link 

https://servicos.crcsp.org.br/desenvolvimento/cadastro_palestrante.html até a conclusão da 

fase de habilitação.  

4.9. Encerrado o prazo para envio da documentação, poderá ser admitida, mediante decisão 

fundamentada da comissão de contratação, a apresentação de novos documentos de habilitação ou 

a complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos interessados, em 

até 10 (dez) dias úteis. 

4.9.1. a aferição das condições de habilitação do interessado, desde que decorrentes de fatos 

existentes à época da abertura do certame; 

4.9.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

4.9.3. suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente pelo 

interessado; 

4.9.4.  suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido por 

órgão ou entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública. 

4.10. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa oportunidade 

conferida ao interessado, implicando sua inabilitação. 

4.11. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas 

que não alterarem sua substância ou validade jurídica. 

5. DOS RECURSOS 

5.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de interessados, à anulação ou 

revogação do credenciamento, observará o disposto no art. 17 do Decreto nº 11.878, de 2024. 

5.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de publicação da decisão. 

5.3. Quando o recurso apresentado impugnar o ato de habilitação ou inabilitação do interessado: 

5.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada em 03 (trez) dias úteis, sob pena de 

preclusão; 

5.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de publicação da 

decisão. 

https://servicos.crcsp.org.br/desenvolvimento/cadastro_palestrante.html
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5.4. Os recursos deverão ser encaminhados por meio eletrônico para o seguinte endereço: 

desenvolvimento@crcsp.org.br. 

5.5. O recurso será dirigido à comissão de contratação, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo 

de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual 

deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

5.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

5.7. O recurso e o pedido de reconsideração não terão efeito suspensivo.  

5.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

5.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

www.crcsp.org.br.  

6. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

6.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o interessado que, com dolo ou culpa:  

6.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pela comissão de contratação;  

6.1.2. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade do credenciamento;  

6.1.3. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

6.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante o credenciamento; 

6.1.5. fraudar o credenciamento; 

6.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

6.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

6.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

6.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do credenciamento; 

6.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo administrativo, 

garantida a prévia defesa, aplicar aos credenciados as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

6.2.1. advertência;  

6.2.2. impedimento de licitar e contratar; e 

6.2.3. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

6.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

6.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

6.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

6.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

http://www.crcsp.org.br/
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6.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; e 

6.4. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 6.1.1, 6.1.2. quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo 

de 3 (três) anos. 

6.5. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 6.1.4, 6.1.5 e 6.1.6, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos itens 6.1.1. e 6.1.2 que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

6.6. A recusa injustificada do credenciado em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita nos itens 6.1.2 e 6.1.3, caracterizará 

o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 

garantia em favor do órgão ou entidade credenciante, nos termos do art. 45, §4º, da IN SEGES/ME 

n.º 73, de 30 de setembro de 2022.  

6.7. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o interessado para, no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir.  

6.8. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

6.9. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

6.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

6.11. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

7. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

7.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade ou para solicitar 

esclarecimento sobre os seus termos enquanto este permanecer em vigor. 

7.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 

seguintes meios: desenvolvimento@crcsp.org.br. 

7.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio eletrônico no prazo 

de até 3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido. 

7.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
mailto:desenvolvimento@crcsp.org.br
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7.5. Acolhida a impugnação, o edital retificado será publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas 

- PNCP. 

8. DA DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CREDENCIADOS 

8.1. O resultado, com a lista de credenciados relacionados de acordo com o critério estabelecido no edital, 

será publicado e estará permanentemente disponível e atualizado no PNCP. 

9. DA CONTRATAÇÃO  

9.1. Após divulgação da lista de credenciados, o órgão ou a entidade poderá convocar o credenciado para 

assinatura do instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 

compra ou outro instrumento hábil, conforme disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. A Administração poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de validade do credenciamento 

para assinar o contrato ou outro instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e no edital de credenciamento. 

9.3. O prazo para assinatura do instrumento contratual pelo credenciado, após convocação pela 

Administração, será de 3 (três) dias uteis. 

9.4. O prazo de que trata o item 9.3 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação, devidamente justificada, do credenciado durante o seu transcurso, desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela Administração. 

9.5. Previamente à emissão de nota de empenho e à contratação, a Administração deverá realizar 

consulta ao Sicaf para identificar possível impedimento de licitar e contratar. 

9.6. O prazo de vigência dos contratos decorrentes do presente credenciamento será de 05 (cinco anos) 

com vigência a partir da data de assinatura. 

9.7. Os contratos decorrentes de credenciamento poderão ser alterados, observado o disposto no art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.8. É vedado o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização expressa da 

Administração. 

10. CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DA ORDEM DE CONTRATAÇÃO DOS CREDENCIADOS.  

10.1. Na hipótese de contratações paralelas e não excludentes, a convocação dos credenciados para 

contratação garantirá a igualdade de oportunidade entre os interessados, a partir da observância dos 

critérios de distribuição da demanda estabelecidos no item 13 do Termo de Referência. 

11. DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO 

11.1. O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício de legalidade, 

ou revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da administração. 

11.2. Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele resultaram ficarão 

sujeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.3. A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já celebrados que dele 

resultaram. 
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11.4. Será realizado o descredenciamento, além do previsto no item 12 do Termo de Referência, quando 

houver:  

11.4.1. pedido formalizado pelo credenciado, no prazo de 10 (dez) dias uteis; 

11.4.2. perda das condições de habilitação do credenciado; 

11.4.3. descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e 

11.4.4. sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade 

superveniente ao credenciamento. 

11.5. O pedido de descredenciamento de que trata o item 11.4.1 não desincumbirá o credenciado do 

cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles recorrentes.  

11.6. Nas hipóteses previstas nos subitens 11.4.2 e 11.4.3 além do descredenciamento, deverá ser aberto 

processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível aplicação de 

penalidade, na forma estabelecida na legislação.  

11.7. Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão 

realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor não 

regularize a sua situação. 

11.8. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da Administração, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante, não será rescindido o contrato em execução com empresa ou profissional que estiver 

irregular. 

12. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL 

12.1. O presente edital terá prazo de vigência indeterminado, sem prazo limite para que os interessados 

possam manifestar a intenção de credenciamento, ficando permanentemente aberto para inclusão de 

novos interessados na lista de credenciados. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

13.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do interessado, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

13.3. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.4. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico www.crcsp.org.br. 

13.5. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

13.5.1. ANEXO I - Termo de Referência 

13.5.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

13.5.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 
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13.5.3. ANEXO III – formulário de acompanhamento da documentação para habilitação. 

São Paulo, 17 de dezembro de 2025. 

 

 

 

WILLIAN CANDIDO DOS REIS 

Chefe Depto. De Compras e Licitações 
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ANEXO II - EDITAL 01/2025 
MINUTA DO CONTRATO DE CADASTRO DE PALESTRANTE 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
......../...., QUE FAZEM ENTRE SI O CRC 
SP  E ....................................................  

  
O CRC SP por intermédio do(a) ...................................., com sede no(a) 
....................................................., na cidade de ...................................... /Estado ..., inscrito(a) no 
CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e 
nome), doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no 
CPF/CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em 
............................. doravante designado CONTRATADO tendo em vista o que consta no Processo CPR 
nº ..........SEI nº .................... e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do credenciamento n. .../..., mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. O objeto do presente instrumento é o cadastro de profissional para prestação de 
serviços de palestras, seminários, oficinas técnicas especializadas, presenciais e a 
distância bem como a elaboração de conteúdos técnicos atrelados às atividades, 
conforme os termos e especificações contidas no Processo CPR n.º ____/____.; 

1.2. A prestação dos serviços implica, necessariamente, no fornecimento por parte do 
CONTRATADO de todo o material de apoio necessário para o cumprimento do objeto do 
contrato. 

1.3. A especificação técnica constitui o objeto mínimo a ser executado pelo CONTRATADO, 
ficando claro que essa execução não exime o emprego de outras posturas técnicas e dos 
materiais necessários ao pleno alcance das finalidades do presente contrato, ainda que 
não descritas expressamente. 

1.4. O cadastro não gera qualquer obrigação monetária por parte do CONTRATANTE, caso o 
CONTRATADO não venha a ser convocado a prestar serviços. 

1.5. Fica facultado ao CONTRATADO aceitar a participação em atividades, cujo agendamento 
e disponibilidade não sejam acordados oportunamente. 

1.6. Caberá à Câmara de Desenvolvimento Profissional do CONTRATANTE, analisar a inclusão 
de temas ou áreas encaminhadas pelo CONTRATADO, considerando-se a necessidade 
do público-alvo, assim como eventuais alterações na legislação. 

1.7. Da mesma forma, caberá à Câmara de Desenvolvimento Profissional do CONTRATANTE, 
definir a convocação do CONTRATADO. 

1.8. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: 

1.8.1. O Edital de Licitação;  
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1.8.2. A Proposta do Contratado; e 

1.8.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) meses contados da sua assinatura, 
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e 
condições da prestação de serviços constam no Edital. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO  

5.1. O pagamento dos honorários será efetuado no quinto dia útil do mês subsequente ao 
da prestação de serviços mediante a inequívoca prestação dos serviços, observando os 
valores previstos nos regulamentos descritos no Edital. 

5.2. O CONTRATANTE arcará com o pagamento das despesas com deslocamento e diárias, 
mediante a apresentação de prova inequívoca dos gastos, conforme regulamento 
descrito no Edital. 

5.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.4. No momento do pagamento dos honorários o CRC SP reterá os encargos relativos ao 
INSS, ISS, IRRF, se aplicáveis. 

5.5. O profissional que possuir inscrição pessoa física junto ao Cadastro de Contribuintes 
Mobiliários (CCMSP) deverá apresentar Declaração Cadastral, visando a não retenção 
de tributo mobiliário ISS pelo CRCSP. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE  

6.1. Os honorários poderão ser reajustados nos termos do edital. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO 
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7.1. As obrigações da CONTRATANTE e do CONTRATADO são aquelas previstas no Edital e 
seus anexos. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

8.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

8.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

8.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 

8.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 
em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas 
essas obrigações.  

8.5. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 
formulados.  

8.6. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 
da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

9. CLÁUSULA NONA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado 
que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução total do contrato; 
c) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
d) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa; 
e) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
f) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, 
da Lei); 
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ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas b, c, d, e, f do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

iii) Multa: 
(1) moratória de 5% (cinco por cento) sobre o valor correspondente ao 
pagamento da prestação de serviços inadimplida; 

9.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

9.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7º). 

9.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

9.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

9.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

9.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 

9.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

9.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159) 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

10.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
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10.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 
14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

10.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

10.2.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

10.2.3. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

10.2.4. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

10.2.5. Indenizações e multas. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 

I. Gestão/Unidade:  
II. Fonte de Recursos:   
III. Programa de Trabalho:  
IV. Elemento de Despesa:  
V. Plano Interno:  
VI. Nota de Empenho: 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS  

12.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente as 
normas e princípios gerais dos contratos. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PUBLICAÇÃO 

13.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA TOLERÂNCIA 

14.1. Qualquer tolerância das partes no cumprimento, no todo ou em parte de qualquer das 
cláusulas e/ou condições contratuais, será considerada como concessão excepcional, 
não constituindo inovação do aqui ajustado, nem precedente invocável pelo 
CADASTRADO. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. O CONTRATANTE fica autorizado a utilizar a imagem do CONTRATADO, bem como a 
utilização do material por ele elaborado, desde que retratada na apresentação da 
palestra realizada no evento designado, podendo o CONTRATANTE proceder à livre e 
ampla divulgação, utilização e distribuição desse material, por prazo indeterminado, 
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ficando estabelecido que por tal utilização, em hipótese alguma, ocasionará 
remuneração ou indenização adicional por parte do CONTRATANTE e CADASTRADO ou 
a quem quer que, eventualmente, venha a reclamar esse uso de imagem. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

16.1. É eleito o Foro da Justiça Federal em ......, Seção Judiciária de...... para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  

 
 
São Paulo,  .......... de.......................................... de 20..... 
 
_________________________ 
Representante legal do CONTRATANTE 
_________________________ 
Representante legal do CONTRATADO 
 
TESTEMUNHAS: 
1- 
 
2-  
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ANEXO III - EDITAL 
FORMULÁRIO DE ACOMPANHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

 
Eu, (nome completo) profissional da Contabilidade, registro profissional nº xxxx, atesto o 
cumprimento dos requisitos de habilitação e manifesto o meu interesse de credenciamento para 
prestação de serviços de ministração de palestras, seminários, entre outras atividades presenciais e 
à distância, bem como a elaboração e revisão de conteúdos técnicos atrelados às atividades e outros 
afins. 
 
ENDERECO RESIDENCIAL:  
BAIRRO: 
CIDADE/UF:          
CEP: 
CELULAR: 
E-MAIL:  
CPF.:  
Nº INSC. INSS: 
PIS/PASEP:  
CCM:  
 
TITULAÇÃO: 
( ) Especialista Graduado (  ) Especialista Pós-Graduado (  ) Mestre (  ) Doutor (  ) Pós-doutorado 
 
- FORMAÇÃO ACADÊMICA (CURSO DE GRADUAÇÃO):  
- ATUAL ATIVIDADE PROFISSIONAL: 
 
ÁREAS DE INTERESSE: 
1) - CONTABILIDADE APLICADA 
(  ) Contabilidade Agências de Saúde 
(  ) Contabilidade aplicada às Franquias 
(  ) Contabilidade de Custos 
(  ) Contabilidade Entidades Desportivas 
(  ) Contabilidade para Cooperativa de Trabalho/ Serviços 
(  ) Contabilidade Portuária 
(  ) Contabilidade Pública 
(  ) Contabilidade Rural 
(  ) Contabilidade Bancária e Previdenciária 
(  ) Contabilidade de Sociedade Previdenciárias 
(  ) Contabilidade Terceiro Setor 
(  ) Construção Civil 
(  ) Entidades Financeiras (SUSEP – BACEN – Consórcio – Fundos de Investimento – Cooperativa de 
Crédito – Fomento Mercantil) 
(  ) NBC TG Geral - Normas Completas 
• Normas PMEs 
• Normas Específicas 
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(  ) NBC P 
(  ) NBC TA 
2) - ESPECIALIZAÇÕES 
(  ) Auditoria Independente 
(  ) Mediação 
(  ) Arbitragem 
(  ) Perícia 
(  ) Área acadêmica 
3) - GESTÃO 
(  ) Carreira 
(  ) Compliance/ Governança Corporativa 
(  ) Controles Internos 
(  ) Contabilidade em base de Liquidação (Recuperação Judicial) 
(  ) Empreendedorismo, incluindo o profissional da contabilidade como gestor 
(  ) Ética na Profissão Contábil 
(  ) Planejamento Estratégico/ Riscos 
(  ) Planejamento Tributário 
(  ) Relatórios Gerenciais e Bussiness Intelligence (Bls) 
(  ) ASG (ESG) – Ambiental, Social e Governança 
(  ) ESG na Contabilidade 
(  ) Processo de aquisição e venda de empresas (M&A) 
(  ) Cisão, Fusão e Incorporação 
(  ) Valuation 
(  ) Sistema Financeiro Nacional 
(  ) Soft skills (habilidades comportamentais) 
(  ) Holding - Aspectos Contábeis e Tributários 
4) - FERRAMENTAS 
(  ) Redução ao Valor Recuperável de Ativos 
(  ) Comunicação Verbal e Escrita 
(  ) Gestão 
(  ) Inglês Aplicado às Demonstrações Contábeis 
(  ) Marketing 
(  ) Prestação de Contas Eleitorais 
(  ) Redação das Notas Explicativas 
(  ) Relato Integrado 
5) - TRIBUTOS E OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
(  ) Tributos e Obrigações Acessórias Municipais 
(  ) Tributos e Obrigações Acessórias Estaduais – (com ênfase em ICMS) 
(  ) Tributos e Obrigações Acessórias Federais 
(  ) SPED (Todos inclusive ECF/ REINF) 
6) - RECURSOS HUMANOS 
(  ) Trabalhista / Previdenciário: Aspectos Contábeis 
7) - DIREITO 
(  ) Direito Trabalhista e Previdenciário 
(  ) Direito Tributário 
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(  ) Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD 
8) - TECNOLOGIA 
(  ) Análise de dados 
(  ) Big Data 
(  ) Criptoativos 
(  ) Extrapolação 
(  ) Ferramentas tecnológicas para uso gratuito na organização contábil 
(  ) Metaverso 
(  ) Relatórios em Dashboard (Painel) 
(  ) Inteligência Artificial (IA) 
9) – ASPECTOS COMPORTAMENTAIS 
(  ) Consultoria Contábil 
(  ) Inteligência Emocional 
(  ) Perfil / Liderança 
(  ) Programação Neurolinguística 
(  ) Direito Trabalhista e Previdenciário 
(  ) Direito Tributário 
09. DA MODALIDADE: 
(  ) à distancia 
(  ) Presencial 
10 – OPÇÕES REGIÕES: 
01. (  ) Araçatuba 
02. (  ) Araraquara 
03. (  ) Bauru 
04. (  ) Campinas 
05. (  ) Guarulhos 
06. (  ) Jundiaí 
07. (  ) Marília 
08. (  ) Osasco 
09. (  ) Piracicaba 
10. (  ) Presidente Prudente 
11. (  ) Ribeirão Preto 
12. (  ) Santo André 
13. (  ) São José dos Campos 
14. (  ) São José do Rio Preto 
15. (  ) São Bernardo do Campo 
16. (  ) São João da Boa Vista 
17. (  ) Santos 
18. (  ) Sorocaba 
19. (  ) Capital 
20. (  ) Todas as Regiões 
11 – DISPONIBILIDADE PARA REALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES: 
01. (  ) Segunda 
02. (  ) Terça 
03. (  ) Quarta 
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04. (  ) Quinta 
05. (  ) Sexta 
06. (  ) Sábado 
a. (  ) Matutino 
b. (  ) Vespertino 
c. (  ) Noturno 
 
Este formulário destina-se ao controle da documentação informada, para tanto segue em anexo 
os documentos comprobatórios para verificação e aferição da pontuação.  
 
Data:  
 
Assinatura digital: 

 


